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DECRETO N.º 291 DE 19 DE JUNHO DE 2017. 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 

Orçamento do Município de Nova Laranjeiras, 

para o exercício de 2017 e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL 1142/2017, 

DECRETA 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Nova Laranjeiras, Estado 

do Paraná, para o exercício de 2017, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 

1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), para inclusão do seguinte Projeto/Atividade: 

 

Órgão 06  Secret. de Planejamento, Obras e Serviços Públicos 

Unidade 06.004  Departamento de Obras e Serviços Públicos 

Projeto/Atividade 15.451.0005.1031 Pavimentação e Obras Complementares 

Nat. da Despesa 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 

Conta/Fonte 1265 854 Operação de Crédito SEDU Pavimentação/reurbanização 

 

Art. 2º - Para Cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior, 

serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação provenientes das receitas de 

operações de crédito autorizadas em Lei especifica. 

Art. 3º - Fica autorizada a adequação dos valores, conforme autorizado no Art.1º desta 

lei, nas ações previstas na Lei 969/2013, que trata do Plano Plurianual 2014/2017 e adequação 

dos valores nas ações previstas na Lei 1100/2016 que trata da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

para o exercício de 2017. 

 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 20 de junho de 2017. 

 

 


